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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0026/2023       Em São Pedro da Aldeia, 24 de março de 2023

CONCEDE O "TÍTULO DE CIDADÃ ALDEENSE" 

A ILUSTRÍSSIMA SENHORA ANDRÉIA 

NOGUEIRA DA SILVA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o "Título de Cidadã Aldeense" a Ilustríssima Senhora 

Andréia Nogueira da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Na qualidade de legislador fico honrado de propor aos meus nobres pares a 

presente láurea que tem por escopo homenagear a dedicação e empenho demostrado 

pela Ilustríssima Senhora Andréia Nogueira da Silva, nascida em 08 de novembro de 

1970, no Rio de Janeiro. Casada com o Senhor Wagner Wermelinger, Mestra em 

Auditoria e Licenciamento Ambiental. Chegou na cidade de São Pedro da Aldeia em 

1995, onde estabeleceu sua vida profissional. Iniciou trabalhando no Laboratório 

Schirley, onde permaneceu por 20 anos. Em 1990 foi aprovada no concurso para 

Secretaria Municipal de saúde de São Pedro da Aldeia, até a presente data. De 2008 a 

2019, ocupou uma cadeira no Conselho Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia 

representando o Conselho Regional de Biologia da 2ª Região/RJ, 2 anos como vice -

presidente e 2 anos como presidente. Hoje ocupa o cargo de Diretora de Projetos 

Ambientais junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e é a Presidente da 

Comissão do "Projeto Bandeira Azul" (Selo Internacional) da Praia das Pedras de 

Sapiatiba, bairro Praia Linda, em São Pedro da Aldeia.

Pelas razões expostas, faz-se justo conceder o "Título de Cidadã Aldeense".

Sala das Sessões, em 24 de março de 2023.

FRANKLIN RIBEIRO CHAVES DE MORAES

Vereador(a) - Autor(a)
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